
eâmara ciKunicipal d e carigüc 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 1 1 2 O 

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 1° DA LEI N° 6755. DE 16 
DE AGOSTO DE 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI DECRETA: 

Art. 1° - Passa a ser a seguinte a redação do artigo 1° da Lei 
n° 6755, de 16 de agosto de 2019, que dispõe sobre a "ADOÇÃO DO NOME DO 
SENHOR FRANCISCO PUERTAS "KIKO" PARA DENOMINAR AVENIDA 
PÚBLICA EM BIRIGUI": 

`Art. 1°- Passa a denominar-se Rua Francisco Puertas 
Sobrinho "Kiko", a Avenida Projetada 1, localizada no Residencial Vereador 
Reginaldo Liessi.. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 19 de agosto de 2.020. 
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JOSÉ LUIS BUCHALLA, 

VEREADOR. 

JUSTIFICATIVA: 

O objetivo do presente projeto de lei é apenas sanar um erro 
ocorrido no nome do homenageado, que ficou faltando um sobrenome. 


